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A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério da Economia.







TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR067813/2021  
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO:   13/12/2021 ÀS 10:21  

 

 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   10264.109180/2021-80  
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   19/11/2021  
 

SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMERCIO DE PORTO ALEGRE, CNPJ n. 92.966.316/0001-50, neste 
ato representado(a) por seu e por seu ; 
  
SINDICATO DO COM VAR MAT OPTICO FOTO E CINE DO RS, CNPJ n. 03.042.025/0001-46, neste ato 
representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PORTO ALEGRE, CNPJ n. 92.832.880/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de novembro de 2021 a 31 de outubro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de novembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados no 
comércio, com abrangência territorial em Porto Alegre/RS.  

 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - LIMITE NO HORÁRIO NORMAL DE TRABALHO  
 
 

Pelo presente termo aditivo as partes retificam a cláusula quinquagésima sétima da convenção 
coletiva principal que passa a vigorar nos seguintes termos: 

''O horário normal de trabalho dos empregados representados pelo sindicato 
profissional acordante que desempenham funções diretamente relacionadas com a 
atividade de venda e atendimento ao público, de janeiro a novembro, não poderá ser 
fixado além das 22 (vinte e duas) horas.  
 

Item primeiro – No mês de dezembro o horário normal de trabalho somente poderá 
ser fixado até as 23 (vinte e três) horas, admitindo-se, a partir do dia 17 e até o dia 23 
de dezembro de 2021, o encerramento as 24 (vinte e quatro) horas, desde que, não 
havendo transporte público disponível, a empresa forneça transporte próprio para o 



deslocamento do local de trabalho até a residência do empregado. 
 

Item segundo - As empresas localizadas em Shopping Centers e em Centros 
Comerciais somente estarão autorizadas a funcionar no mês de dezembro além das 22 
(vinte e duas) horas caso os empreendedores/proprietários destes centros de compras 
não exijam o funcionamento obrigatório dos estabelecimentos além das 23 (vinte e três) 
horas.  
 

Item terceiro – Admite-se que a jornada normal seja extrapolada em alguns minutos 
para a continuidade de atendimentos de clientes iniciados antes do horário de 
encerramento estabelecido no caput e itens acima.'' 

  
 

 

 

LUCIA LADISLAVA WITCZAK  

Procurador  

SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMERCIO DE PORTO ALEGRE  

 

 

 

PAULO ROBERTO DIEHL KRUSE  

Presidente  

SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMERCIO DE PORTO ALEGRE  

 

 

 

LUCIA LADISLAVA WITCZAK  

Procurador  

SINDICATO DO COM VAR MAT OPTICO FOTO E CINE DO RS  

 

 

 

NILTON NECO SOUZA DA SILVA  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PORTO ALEGRE  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA  

 
 

Anexo (PDF) 

   

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR059727_20212021_10_29T16_52_40.pdf
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